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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA OE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 063/1991 

Cria mais 70(setenta) cargos comissionados referên

cia C-7 no quadro da Prefeitura Municipal e dá ou

tras providências . 

O Prefeito Municipal de Barra de são 

Francisco, Estado do Espirita Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE

CRETOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:' 

Art. lº - Ficam criados, na estrutura organizacional 

da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco, maJs 70(se

tenta) cargos comissionados referência C-7, na Secn~taria Muni 

cipal de Educação, Cultura e Esportes, com as mesmas atribui -

çÕes e remuneração dos demais cargos de igual referência . 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal poder~ regul~ 

mentar esta Lei para sua melhor execução . 

Art. 3º - Os recursos necessarios para satisfação / 

das despesas decorrentes desta Lei serão as prbprias para pag~ 

menta de pessoal consignadas no orçamento vigente . 

Ar't. 4º - Esta Lei entrara em vJgor na data ele sua 

publicação, revogadas no orçamento vigente . 

cisco, 

Gabinete do Prefeit~ Municipal de Barra de São Fran 

Estado do Espirita Santo, aos 11 de abril de 

Prefe 
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UZEBIO DOS 


